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11. Imobilizado - a) Imobilizado - Valor líquido contábil - consolidado:
Consolidado

 
Edifícios e 

benfeitorias
Equipamentos 
de comutação

Equipamentos 
de terminais

Equipamentos 
e meios de

transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização Infraestrutura Veículos
Móveis e

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Terrenos
Mais
Valia

Obras em 
andamento

e outros Total
31/12/2023

Custo 198.024 386.090 1.161.287 3.018.741 151.533 177.482 7.934 140.193 1.229.269 13.473 64.020 207.670 6.755.716
Depreciação acumulada (108.861) (348.147) (562.493) (1.537.521) (25.154) (116.673) (7.009) (121.693) (912.380) - (8.315) - (3.748.246)
Imobilizado líquido 89.163 37.943 598.794 1.481.220 126.379 60.809 925 18.500 316.889 13.473 55.705 207.670 3.007.470

31/12/2022
Custo 211.571 385.576 966.595 3.033.377 142.523 175.454 8.193 139.100 1.137.425 17.007 64.020 484.510 6.765.351
Depreciação acumulada (111.438) (340.576) (457.966) (1.491.852) (100.633) (111.010) (7.075) (116.652) (834.872) - (4.782) - (3.576.856)
Imobilizado líquido 100.133 45.000 508.629 1.541.525 41.890 64.444 1.118 22.448 302.553 17.007 (59.238) 484.510 3.188.495
b) Imobilizado - movimentação do custo - consolidado:

Consolidado

 
Edifícios e 

benfeitorias
Equipamentos 
de comutação

Equipamentos 
de terminais

Equipamentos 
e meios de

transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização Infraestrutura Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Terrenos
Mais 
valia

Obras em 
andamento

e outros Eliminações Total
31/12/2021 206.727 386.873 869.810 2.872.136 134.114 171.521 10.121 103.592 1.125.834 17.007 64.020 349.707  - 6.311.462
Adições - - 430 1.239 - - - 6 1.120 - - 503.780 (147) 506.428
Baixas (26) (2.383) (56.717) (10.437) (1.001) (262) (1.928) (382) (6.181) - - (387) 147 (79.557)
Transferências * 4.870 1.086 153.072 170.439 9.410 4.195 - 35.884 16.652 - - (368.590) - 27.018
31/12/2022 211.571 385.576 966.595 3.033.377 142.523 175.454 8.193 139.100 1.137.425 17.007 64.020 484.510 - 6.765.351
Adições 9 9 7.786 6.496 257 376 - 362 2.946 - - 411.752 - 429.993
Baixas (25.019) (983) (53.937) (253.304) (1.429) (282) (259) (2.102) (14.730) (3.534) - (6.693) - (362.272)
Provisão para perda - - - - - - - - - - - (73.000) - (73.000)
Transferências * 11.463 1.488 240.843 232.172 10.182 1.934 - 2.833 103.628 - - (608.899) - (4.356)
31/12/2023 198.024 386.090 1.161.287 3.018.741 151.533 177.482 7.934 140.193 1.229.269 13.473 64.020 207.670 - 6.755.716
(*) As transferências referem-se a reclassificações de valores do intangível em andamento, identificados como imobilizado.
c) Imobilizado - movimentação da depreciação - consolidado:

Consolidado

 
Edifícios e 

benfeitorias
Equipamentos 
de comutação

Equipamentos 
de terminais

Equipamentos 
e meios de 

transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização Infraestrutura Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros
Mais 
valia Total

31/12/2021 (106.369) (333.095) (370.557) (1.235.569) (91.936) (239.640) (8.314) (81.516) (773.094) - (3.240.090)
Adições (5.080) (9.789) (133.947) (98.345) (9.277) (17.983) (159) (8.833) (97.654) (4.782) (385.849)
Baixas 10 2.308 50.935 4.866 968 252 1.398 300 4.050 - 65.087
Transferências * 1 - (4.397) (162.804) (388) 146.361 - (26.603) 31.826 - (16.004)
31/12/2022 (111.438) (340.576) (457.966) (1.491.852) (100.633) (111.010) (7.075) (116.652) (834.872 (4.782) (3.576.856)
Adições (4.686) (8.554) (150.758) (116.309) (9.260) (5.799) (132) (6.952) (90.876) (3.533) (396.859)
Baixas 8.445 983 46.231 152.327 1.270 136 198 1.911 13.968 - 225.469
Transferências * (1.182) - - (81.687) 83.469 - - - (600) - -
31/12/2023 (108.861) (348.147) (562.493) (1.537.521) (25.154) (116.673) (7.009) (121.693) (912.380) (8.315) (3.748.246)
(*) As transferências referem-se a reclassificações de valores do intangível em andamento, identificados como imobilizado.
d. Imobilizado – valor líquido contábil - individual:

Individual

 
Edifícios e 

benfeitorias
Equipamentos 
de comutação

Equipamentos 
de terminais

Equipamentos 
e meios de

transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização Infraestrutura Veículos
Móveis e

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Terrenos

Obras em 
andamento

e outros Total
31/12/2023

Custo 117.548 384.307 665.987 1.393.012 98.794 115.743 2.074 74.211 621.417 8.484 94.881 3.576.458
Depreciação acumulada (69.740) (346.430) (341.341) (907.357) (18.134) (86.187) (1.401) (65.861) (486.871) - - (2.323.322)
Saldo líquido 47.808 37.877 324.646 485.655 80.660 29.556 673 8.350 134.546 8.484 94.881 1.253.136

31/12/2022
Custo 136.769 383.784 587.057 1.545.520 93.620 114.550 2.224 73.727 566.966 11.918 185.274 3.701.409
Depreciação acumulada (73.967) (338.870) (300.105) (954.672) (72.209) (83.017) (1.470) (64.935) (461.657) - - (2.350.902)
Saldo líquido 62.802 44.914 286.952 590.848 21.411 31.533 754 8.792 105.309 11.918 185.274 1.350.507
e) Imobilizado – movimentação do custo - individual:

Individual

 
Edifícios e 

benfeitorias
Equipamentos 
de comutação

Equipamentos 
de terminais

Equipamentos 
e meios de 

transmissão

Equipamentos 
de energia 

e climatização Infraestrutura Veículos
Móveis e 

utensílios

Equipamentos de
 processamento de 

dados e outros Terrenos

Obras em 
andamento

e outros Total
31/12/2021 135.035 385.081 571.794 1.513.486 91.887 114.406 3.473 73.798 550.465 11.918 113.244 3.564.587

Adições - - 14 51 - - - - - - 201.189 201.254
Baixas (25) (2.383) (45.774) (5.406) (727) (238) (1.249) (337) (4.155) - (263) (60.557)
Transferências * 1.759 1.086 61.023 37.389 2.460 382 - 266 20.656 - (128.896) (3.875)
31/12/2022 136.769 383.784 587.057 1.545.520 93.620 114.550 2.224 73.727 566.966 11.918 185.274 3.701.409

Adições 4 10 4.252 3.021 217 334 - 261 1.430 - 225.635 235.164
Baixas (25.010) (974) (43.759) (249.102) (821) (210) (150) (1.923) (11.460) (3.434) (2.966) (339.809)
Provisão para perda - - - - - - - - - - (20.940) (20.940)
Transferências * 5.785 1.487 118.437 93.573 5.778 1.069 - 2.146 64.481 - (292.122) 634
31/12/2023 117.548 384.307 665.987 1.393.012 98.794 115.743 2.074 74.211 621.417 8.484 94.881 3.576.458
(*) As transferências referem-se a reclassificações de valores do intangível em andamento, identificados como imobilizado.

No corrente exercício, a Companhia e as suas controladas aplicaram as alterações às IFRSs emitidas pelo Interna-
tional Accounting Standards Board (IASB), aplicáveis aos seus negócios, e que são obrigatoriamente válidas para 
um período contábil iniciado a partir de 1º de janeiro de 2023. A sua adoção não teve impacto material nas divul-
gações ou nos valores apresentados nessas demonstrações financeiras. • CPC 50 (IFRS 17) Contratos de Seguro 
(incluindo alterações publicadas em junho de 2020 e dezembro de 2021) - A norma estabelece os princípios para 
reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de contratos de seguro e substitui o CPC 11 (IFRS 4) – 
Contratos de Seguro e descreve o modelo geral, modificado para contratos de seguro com características de parti-
cipação direta, descrito como abordagem de taxa variável. Na avaliação da Companhia, ela não possui contratos 
que atendam à definição de contrato de seguro de acordo com o CPC 50 (IFRS 17). • Alterações à IAS 1 Apresen-
tação das Demonstrações Financeiras e IFRS Declaração de Prática 2 – Fazendo Julgamentos de Materialidade - 
As alterações, adotadas pela Companhia no exercício corrente, modificam as exigências contidas na IAS 1 com 
relação à divulgação das políticas contábeis e substituem todos os exemplos do termo ‘principais políticas contá-
beis’ por ‘informações materiais da política contábil’. As informações da política contábil são materiais se, quando 
consideradas em conjunto com outras informações incluídas nas demonstrações financeiras de uma entidade, pu-
derem razoavelmente influenciar as decisões dos principais usuários das demonstrações financeiras de propósito 
geral, tomadas com base nessas demonstrações financeiras. Os parágrafos de apoio na IAS 1 também são alterados 
para esclarecer que as informações da política contábil relacionadas a transações, outros eventos ou condições 
imateriais são irrelevantes e não precisam ser divulgadas. As informações da política contábil podem ser materiais 
devido à natureza das correntes transações, outros eventos ou condições, mesmo que os valores sejam irrelevantes. 
Nem todas as informações da política contábil relacionadas a transações, outros eventos ou condições relevantes 
são materiais por si só. As alterações, cuja adoção não traz impacto relevante nas demonstrações financeiras da 
Companhia, introduzem uma exceção adicional da isenção de reconhecimento inicial. De acordo com as altera-
ções, a Companhia não aplica a isenção de reconhecimento inicial para transações que resultam em diferenças 
temporárias tributáveis e dedutíveis similares. Dependendo da legislação tributária aplicável, diferenças temporá-
rias tributáveis e dedutíveis similares podem surgir no reconhecimento inicial de um ativo e passivo em uma 
transação que não seja uma combinação de negócios e que não afeta nem o lucro contábil nem o lucro tributável. 
A entidade deve reconhecer o correspondente ativo e passivo fiscal diferido, sendo que o reconhecimento de 
eventual ativo fiscal diferido está sujeito aos critérios de recuperabilidade contidos na IAS 12. • Alterações à IAS 
8 – Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativas e Retificação de Erros — Definição de Estimativas Contábeis 
- A Companhia adotou as alterações à IAS 8 pela primeira vez no exercício corrente. Essas alterações substituem 
a definição de mudança nas estimativas contábeis pela definição de estimativas contábeis. De acordo com a nova 
definição, estimativas contábeis são “valores monetários nas demonstrações financeiras sujeitos à incerteza na 
mensuração”. A definição de mudança nas estimativas contábeis foi excluída. Normas novas e revisadas emitidas 
e ainda não aplicáveis - As normas e interpretações novas e alteradas, que foram emitidas, mas ainda não estavam 
em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras do Grupo, estão descritas a seguir. A Companhia 
pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor, e não es-
pera que a sua adoção tenha um impacto relevante sobre as suas demonstrações financeiras, em períodos futuros. 
• Alterações à IFRS 10 (CPC 36 (R3)) - Demonstrações Consolidadas e à IAS 28 (CPC 18 (R2)) – Investimentos 
em Coligadas, em Controlada e em Empreendimento Controlado em Conjunto — Venda ou Contribuição na forma 
de Ativos entre um Investidor e sua Coligada ou Controlada em Conjunto - As alterações à IFRS 10 (CPC 36 (R3)) 
e à IAS 28 (CPC 18 (R2)) tratam de situações que envolvem a venda ou contribuição de ativos entre um investidor 
e sua coligada ou joint venture. Especificamente, os ganhos e as perdas resultantes da perda de controle de uma 
controlada que não contenha um negócio em uma transação com uma coligada ou joint venture contabilizada 
utilizando o método de equivalência patrimonial são reconhecidos no resultado da controladora apenas proporcio-
nalmente às participações do investidor não relacionado nessa coligada ou joint venture. Da mesma forma, os 
ganhos e as perdas resultantes da remensuração de investimentos retidos em alguma antiga controlada (que tenha 
se tornado coligada ou joint venture contabilizada pelo método de equivalência patrimonial) ao valor justo são 
reconhecidos no resultado da antiga controladora proporcionalmente às participações do investidor não relaciona-
do na nova coligada ou joint venture. A data de vigência das alterações ainda não foi definida pelo IASB, mas a 
adoção antecipada é permitida. Os diretores da Companhia acreditam que a adoção dessas alterações não terá 
impacto relevante sobre as demonstrações financeiras consolidadas, caso venham a ocorrer transações dessa natu-
reza. • Alterações à IAS 1 – Apresentação das Demonstrações Financeiras (CPC 26 (R1)) - Classificação de Pas-
sivos como Circulantes ou Não Circulantes - As alterações à IAS 1 publicadas em janeiro de 2020 afetam apenas 
a apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balanço patrimonial e não o valor ou a época 
de reconhecimento de qualquer ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações divulgadas sobre esses itens. 
De acordo com essas alterações: (i) a classificação de passivos como circulantes ou não circulantes se baseia nos 
direitos existentes na data do balanço; (ii) a  classificação não é afetada pelas expectativas sobre se uma entidade 
irá exercer seu direito de postergar a liquidação do passivo, (iii) os direitos existem se as cláusulas restritivas são 
cumpridas na data do balanço; (iv) a definição de ‘liquidação’ diz que a liquidação se refere à transferência para 
uma contraparte de caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços. As alterações são aplicadas retros-
pectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo permitida a adoção anteci-
pada. Os diretores da Companhia não acreditam que a aplicação dessas alterações possa acarretar algum impacto 
significativo sobre as suas demonstrações financeiras consolidadas. • Alterações à IAS 1 – Apresentação das De-
monstrações Financeiras - Passivo Não Circulante com Covenants - As alterações indicam que apenas covenants 
que uma entidade deve cumprir em ou antes que o final do período de relatório, afetam o direito da entidade de 
postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 meses após a data do relatório. Isto deve ser considerado 
na avaliação da classificação do passivo como circulante ou não circulante. Esses covenants afetam se o direito 
existe no final do período de relatório, mesmo se o cumprimento do covenant é avaliado apenas após a data do 
relatório. O IASB também determina que o direito de postergar a liquidação de um passivo por no mínimo 12 
meses após a data do relatório não é afetado se uma entidade tem apenas que cumprir um covenant após o período 
de relatório. Porém se o direito da entidade de postergar a liquidação de um passivo estiver sujeito ao cumprimen-
to de covenants pela entidade dentro do período de 12 meses após a data do relatório, a entidade deve divulgar 
informações que permitem aos usuários das demonstrações financeiras entenderem o risco dos passivos se torna-
rem amortizáveis dentro do período de 12 meses após a data do relatório. As alterações são aplicadas retrospecti-
vamente para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, sendo permitida a adoção antecipada. 
Os diretores da Companhia entendem que a aplicação dessas alterações não tenha um impacto relevante sobre as 
demonstrações financeiras consolidadas, tendo em vista a natureza e a composição dos Covenants previstos nos 
contratados de captação de recursos financeiros atualmente vigentes. • Alterações a IAS 7 – Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e ao IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Divulgações—Acordos de Financiamento de Fornece-
dores. As alterações acrescentam um objetivo de divulgação na IAS 7 afirmando que uma entidade deve divulgar 
informações sobre seus acordos de financiamento de fornecedores que permitem aos usuários das demonstrações 
financeiras avaliar os efeitos desses acordos sobre os passivos e fluxos de caixa da entidade. Adicionalmente, a 
IFRS 7 foi alterada para acrescentar acordos de financiamento de fornecedores como um exemplo dentro das 
exigências para divulgar informações sobre a exposição da entidade à concentração do risco de liquidez. O termo 
‘acordos de financiamento de fornecedores’ não é definido. Em vez disso, as alterações descrevem as característi-
cas de um acordo para o qual a entidade deveria fornecer as informações. Para atender o objetivo de divulgação, 
a entidade deve divulgar, no todo, para seus acordos de financiamento de fornecedores: • Os termos e as condições 
dos acordos; • O valor contábil, e correspondentes rubricas apresentadas no balanço patrimonial da entidade, dos 
passivos que fazem parte dos acordos; • O valor contábil, e correspondentes rubricas pelas quais os fornecedores 
já receberam pagamento daqueles que fornecem o financiamento • As faixas das datas de vencimento dos paga-
mentos para os passivos financeiros   que fazem parte de um acordo de financiamento de fornecedores e contas a 
pagar comparáveis que não fazem parte de um acordo de financiamento de fornecedores • Informações sobre o 
risco de liquidez. As alterações, que contêm medidas de transição específicas para o primeiro período anual no 
qual a entidade aplica as alterações, são aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2024, sendo permitida a adoção antecipada. • Alterações à IFRS 16 – Arrendamentos - Passivo de arrendamento 
em uma transação de “Sale and Leaseback”. As alterações ao IFRS16 acrescentam exigências de mensuração 
subsequente para transações de venda e leaseback, que satisfazem as exigências do CPC 47 (IFRS 15), para fins 
de contabilização como venda. As alterações requerem que o vendedor-arrendatário determine ‘pagamentos de 
arrendamento’ ou ‘pagamentos de arrendamento revisados’ de modo que o ele não reconheça um ganho ou perda 
relacionado ao direito de uso retido após a data de início. As alterações não afetam o ganho ou a perda reconheci-
da pelo vendedor-arrendatário relacionado ao término total ou parcial de um arrendamento.  Sem essas novas 
exigências, um vendedor-arrendatário pode ter reconhecido um ganho sobre o direito de uso que retém exclusiva-
mente devido à remensuração do passivo de que aplica as exigências gerais na IFRS16. Esse pode ter sido parti-
cularmente o caso em um retroarrendamento que inclui pagamentos de arrendamento variáveis que não dependem 
de um índice ou taxa. As alterações são aplicáveis para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2024, 
sendo permitida a adoção antecipada. O vendedor-arrendatário aplica as alterações retrospectivamente de acordo 
com o CPC 23 (IAS 8) a transações de venda e leaseback celebradas após a data da adoção inicial, que é definida 
como o início do período anual de relatório no qual a entidade aplicou a IFRS16 pela primeira vez.
4. Caixa e equivalentes de caixa

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e bancos 18.551 23.911 11.307 5.691
Aplicações de liquidez imediata 1.172.604 696.961 856.654 426.223

1.191.155  720.872 867.961 431.914
As aplicações financeiras referem-se, principalmente, a CDB (Certificados de Depósito Bancário) e Operações 
Compromissadas (títulos emitidos pelos bancos, lastreados por títulos privados ou públicos, registrados na CE-
TIP), remuneradas por uma taxa média de 103,9% (107,7% em 2022) do CDI no individual e 102,7% (105,9% 
em 2022) do CDI no consolidado. A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de taxas de juros e uma 
análise de sensibilidade para ativos e passivos financeiros estão divulgados na nota explicativa nº 34c.
5. Aplicações financeiras de longo prazo - Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 a Companhia e a sua controlada 
Algar Multimídia possuíam aplicações financeiras de liquidez não imediata, as quais estavam dadas em garantia 
de processos judiciais envolvendo essas sociedades. 

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Aplicações de longo prazo:
  Algar Telecom 1.290 1.163 1.290 1.163
  Algar Multimídia - 1.565 - -
 Total das aplicações de longo prazo 1.290 2.728 1.290 1.163
6. Contas a receber

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Valores faturados 686.443 874.633 524.087 520.218
Valores não faturados 215.790 207.303 119.639 104.480

902.233 1.081.936 643.726 624.698
Ajuste a valor presente (8.789) (23.559) (5.747) (16.178)
Provisão para perda esperada (98.854) (99.320) (57.167) (55.097)

794.590 959.057 580.812 553.423
Ativo circulante 782.808 869.118 570.636 491.767
Ativo não circulante 11.782 89.939 10.176 61.656
a) Composição, por idade, dos valores a receber vencidos e saldo dos valores a vencer:

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Vencidos até 30 dias 65.767 77.507 40.784  40.425 
Vencidos entre 31 e 60 dias 21.169 38.005 12.634  19.004 
Vencidos entre 61 e 90 dias 12.938 24.593 8.653  13.264 
Vencidos entre 91 e 120 dias 12.175 22.847 7.330  13.153 
Vencidos há mais de 120 dias 189.210 252.829 110.469 139.654 
Total vencidos 301.259 415.781 179.870 225.500 
Valores faturados a vencer 385.189 458.852 344.217 294.718 
Valores não faturados 215.785 207.303 119.639 104.480 

902.233 1.081.936 643.726 624.698 
b) Movimentação da provisão para perda esperada

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial (99.320) (86.549) (55.097) (64.631)
Constituição de provisão no período (92.351) (36.329) (56.823) (9.003)
Baixas contra contas a receber 92.817 23.558 54.753 18.537
Saldo Final (98.854) (99.320) (57.167) (55.097)
7. Tributos a recuperar

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
ICMS - ativo imobilizado (i) 117.267 133.118 39.567 40.764
ICMS a compensar 15.815 16.701 6.736 3.140
PIS/COFINS 22.338 42.802 16.141 33.811
IRPJ/CSLL 87.468 101.826 73.349 79.370
IRRF - 1.407 - -
INSS 8.707 8.315 6.591 6.248
ISS 98 14 - 14
Outros 988 - 645 -

252.681 304.183 143.029 163.347
Ativo circulante 108.866 154.037 65.727 90.497
Ativo não circulante 143.815 150.146 77.302 72.850
(i) Os valores correspondentes ao “ICMS - ativo imobilizado” referem-se a créditos de ICMS oriundos da aquisi-
ção de bens destinados ao ativo imobilizado, compensáveis à razão de 1/48 por mês, conforme Lei Complementar 
nº 102/2000.
8. Despesas antecipadas

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Comissões sobre vendas (CPC 47) (i) 182.886 170.916 58.528 64.732
Licenças de softwares 17.964 10.190 6.856 5.741
Taxas ANATEL 5.808 8.438 5.808 8.438
Infraestrutura de telecomunicações - contrato de uso (ii) - 67.975 - 67.975
Seguros a apropriar 1.627 1.606 919 843 
Subsídios de aparelhos celulares 8.456 7.005 8.456 7.005
Custo de serviços de Telecom 13.362 - 13.362 -
Outras 5.366 4.972 4.946 4.556

235.469 271.102 98.875 159.290
Ativo circulante 128.286 116.589 70.107 66.905
Ativo não circulante 107.183 154.513 28.768 92.385
(i) Refere-se ao custo incremental por obtenção de contratos, reconhecido conforme disposto no CP 47- Receita 
de contrato com cliente. As apropriações ocorrem em bases sistemáticas consistentes com as transferências dos 
serviços ao cliente, tendo como base o prazo médio estimado para os contratos. 

(ii) De acordo com o contrato firmado com a Sparkle em 12 de dezembro de 2023, no qual a Companhia cedeu o 
restante das frequências do cabo submarino (Cabo Monet), houve o entendimento de que a operação caracterizou 
um arrendamento financeiro, sendo reconhecido um ativo de direito de uso no montante de R$ 19.975, já dispo-
nibilizado para venda, e portanto, reclassificado para rubrica especifica de ativo mantido para venda. Durante o 
exercício de 2023 foi apropriado ao resultado o valor de R$ 2.839 e, em razão da característica da negociação final, 
conforme o contrato, o saldo restante, de R$ 45.161, foi baixado para resultado, como ajuste ao valor recuperável. 
9. Imposto de renda e contribuição social - a) Imposto de renda e contribuição social a compensar (pagar)

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Imposto de renda e contribuição social (i) (27.992) (34.449) (2.400) -
Antecipação de IRPJ e CSLL e incentivos fiscais 6.370 2.083 2.400 -

(21.622 (32.366) - -
Saldo passivo circulante (21.622 (32.366 - -
(i) A Algar Soluções, ex controlada da Companhia e incorporada pela Vogel, , possuiu decisões transitadas em 
julgado nos anos de 1992 e 2014, as quais prescreveram o direito do não recolhimento da contribuição social sobre 
o lucro líquido (CSLL). Em decorrência da conclusão do julgamento relativo aos Temas 881 e 885, que discutem os 
efeitos da coisa julgada, o Supremo Tribunal Federal (“STF”), definiu que as decisões proferidas em controle difuso 
ou concentrado cessam os efeitos de decisões anteriores transitadas em julgado, e, quanto a análise de modulação 
de efeitos, o STF não acatou o pedido para que os efeitos deste julgamento se iniciassem após a conclusão do 
julgamento. Por ocasião deste julgamento, em 31 de dezembro de 2022 foi reconhecido o montante de R$ 21.456 
referente aos valores não recolhidos a título de CSLL nos últimos 5 (cinco) anos. Considerando a particularidade de 
possuir duas decisões transitadas em julgado sobre o tema (a primeira de 1992 e a segunda de 2014), a Companhia 
ajuizou medida judicial visando afastar a exigibilidade da CSLL, tendo obtido decisão liminar favorável ao seu 
pleito. Em paralelo, a Companhia aguarda o julgamento dos Embargos de Declaração a ser realizado pelo STF nos 
Temas 881 e 885 ou a publicação de ato normativo pelo Congresso Nacional e/ou Receita Federal para definir as 
medidas a serem adotadas.
b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Diferenças temporárias ativas

a Prejuízo fiscal (*) 924.080 692.617 433.363 412.845
b Base de cálculo negativa CSLL (*) 947.970 719.449 458.176 439.261
c Provisões de processos 264.426 254.914 189.988 178.713
d Provisões para perda esperada com clientes 65.035 101.660 36.110 45.236
e Provisão para perda de imobilizado e estoque 113.273 40.273 61.213 40.273
f Fornecedores a Faturar 117.190 61.000 89.557 36.199
g Arrendamentos - IFRS 16  85.742 57.360 60.881 43.359
h Provisões e outras 248.073 118.007 186.801 74.716
i Base de cálculo diferenças temporárias ativas (soma de c até h) 893.739 633.214 624.550 418.496

Alíquota nominal 34% 34% 34% 34%
j IR Diferido prejuízos fiscais 25% (25% de a) 231.020 173.154 108.341 103.211
k CSLL Diferido 9% (9% de b) 85.317 64.750 41.235 39.533
l Total (34% de i) + j + kl) 620.208 453.197 361.923 285.033

m Impostos diferidos não constituídos (674) (674) (674) (674)
n Total (l+m) 619.534 452.523 361.249 284.359

Diferenças temporárias passivas
o Ajuste de Avaliação patrimonial de ativos próprios 

 (Custo Atribuído a Ativos) 4.098 4.126 4.098 4.126
p Diferença de depreciação - CPC 20 785.805 631.834 429.428 350.291
q Juros sobre obras, capitalizados 56.282 64.628 52.857 60.701
r Ajustes CPC 47 - comissões diferidas 183.184 169.732 58.825 64.732
s Ajustes CPC 48 - provisão para perdas de contas a receber 120.823 132.157 70.063 59.471
t Amortização despesas com emissão de Debêntures 42.414 23.400 42.414 23.400
u Mais valia Vogel 55.360 55.360 -  - 
v Lei 11.638/2007 e outros 14.829 12.446 11.969 10.116
w Base de cálculo diferenças temporárias passivas (o até v) 1.262.795 1.093.683 669.654 572.837

Alíquota nominal 34% 34% 34% 34%
x Total (34% de w) 429.350 371.852 227.682 194.765
y Imposto de renda e contribuição social (n + x) 1.048.885 824.375 588.931 479.123
z Total do imposto de renda e contribuição social (x) 429.350 371.852 227.682 194.765

aa Total do imposto de renda e contribuição social- Passivo
 Líquido (n - z) 190.184 80.671 133.567 89.594

ab Imposto de renda e contribuição social diferidos ativo, líquido 199.872 129.719 99.442 89.594
ac Imposto de renda e contribuição social diferidos passivos,

 líquidos (aa - ab) (9.688) (49.048) 34.125 - 
(*) Em decorrência da avaliação e mensuração acerca dos lucros tributáveis futuros, necessários para a recupe-
rabilidade dos tributos diferidos sobre prejuízos fiscais, a Companhia decidiu suspender a constituição adicional 
de imposto de renda e contribuição social diferidos, acima do respectivo limite, até o momento em que se torne 
possível a recuperação desses tributos. Em 31/12/2023 havia o montante de R$ 48 milhões de IRPJ/CSLL diferidos 
não constituídos.
A expectativa de realização do imposto de renda e da contribuição social diferidos ativos, sobre o prejuízo fiscal e 
a base negativa de contribuição social está apresentada a seguir:

Consolidado
31/12/2023

2027 6
2028 7
2029 9
2030 15
2031 20
2032 e após 364.315

364.372
c) Tributos sobre o resultado

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Corrente:
  Imposto de renda 967 (851) 586 -
  Contribuição social 254 (22.444) 201 -

1.221 (23.295) 787 -
Diferido:
  Imposto de renda 80.716 120.654 32.439 53.783
  Contribuição social 28.797 29.387 11.534 19.426

109.513 150.041 43.973 73.209
110.734 126.746 44.760 73.209

Imposto de renda 81.683 119.803 33.025 53.783
Contribuição social 29.051 6.943 11.735 19.426

110.734 126.746 44.760 73.209
d) Demonstração da alíquota efetiva de imposto de renda e contribuição social - A conciliação da despesa de impos-
to de renda e contribuição social calculada pela aplicação das alíquotas fiscais nominais combinadas com a despesa 
registrada no resultado está demonstrada abaixo:

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Resultado antes dos tributos sobre o lucro   e da equivalência
 patrimonial (263.494) (75.303) (109.054) (182.669)
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota 
 fiscal nominal combinada de 34% 89.588 25.603 37.078 62.108
Baixa Amortização de ágio diferido (i) - 18.014 - 5.694
IR/CS diferidos constituídos (ii) - 88.632 - -
Reconhecimento de contribuição social em controlada - (21.456) - -
Efeito de crédito presumido de ICMS sobre a base fiscal 
 de IRPJ/CSLL 2.692 - 2.692 -
Baixa por prescrição de IRPJ/CSLL (iii) 7.640 - 1.828 -
Efeito de isenção de contribuição social - 7.927 - -
PAT – Programa de alimentação do trabalhador 969 73 469 -
Redução de IR por incentivo fiscal - Sudene - 1.027 - -
Outras adições e exclusões permanentes 8.048 8.387 2.279 5.258
Outros ajustes 1.797 (1.461) 414 149
Imposto de renda e contribuição social sobre o resultado 
 do exercício 110.734 126.746 44.760 73.209
Alíquota efetiva -42,03% -168,31% -41,04% -40,08%
(i) Baixa de IRPJ/CSLL diferidos passivo sobre amortização de Goodwill.
(ii) Constituição IR/CS diferidos ativo na Vogel.
(iii) Refere-se a passivo de imposto de renda e contribuição social, cuja exigibilidade cessou, por decorrência de 
prazo, sendo a baixa reconhecida em 2023.
10. Investimentos

Consolidado Individual
 31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022
Participação em empresas controladas:
   Investimento pela equivalência patrimonial - - 2.430.039 2.793.540
   Mais-valia sobre ativos de sociedade adquirida - - 11.081 13.065
   Ágio (goodwill) na aquisição de sociedade - - 21.149 21.149
Outros investimentos 1.466 1.466 1.340 1.340

1.466 1.466 2.463.609 2.829.094
a) Mutação dos investimentos

Algar
Multimídia

Algar
Soluções Smart Vogel

Outros
investimentos Total

Saldo em 31 de dezembro de 2021 961.315 1.286.428 65.462 - 1.340 2.314.545
Equivalência patrimonial 19.818 166.305 4.796 (30.016) - 160.903
Adiantamento para futuro aumento 
 de capital - 369.500 10.000 - - 379.500
Dividendos mínimos obrigatórios - 2022 (4.867) - (1.254) (6.121)
Dividendos adicionais de 2021, aprovados - (3.400) (14.349) - - (17.749)
Amortização de Mais valia – Smart - - (1.984) - - (1.984)
Reclassificação devido incorporação da
 Algar Soluções pela Vogel em 31/12/2022  - (1.818.833) - 1.818.833 - -
Saldo em 31 de dezembro de 2022 976.266 (88.466) 62.671 1.788.817 1.340 2.829.094
Equivalência patrimonial 27.270 - (262) (115.474) - (88.466)
Adiantamento para futuro aumento de
 capital - - - 10.000 - 10.000
Dividendos mínimos obrigatórios - 2023 (6.697) - - - - (6.697)
Dividendos adicionais de 2022, aprovados (1.722) - - - - (1.722)
Distribuição de lucros retidos (276.615) - - - - (276.615)
Amortização de Mais valia – Smart - - (1.985) - - (1.985)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 718.502 - 60.424 1.683.343 1.340 2.463.609
b) Informações sobre as controladas diretas, com base nas demonstrações financeiras. de 31 de dezembro de 2023

31/12/2023
Algar

Multimídia
Smart

Telecom Vogel 
Ativo circulante 260.437 27.111 409.078
Ativo não circulante 781.402 41.334 1.869.387
Total do ativo 1.041.839 68.445 2.278.465
Passivo circulante 131.281 16.558 244.458
Passivo não circulante 195.458 9.343 361.612
Patrimônio líquido 715.100 42.544 1.672.395
Capital social 646.177 31.500 2.099.617
Receita líquida 486.931 18.049 688.587
Resultado líquido do exercício 27.270 (262) (115.473)

31/12/2022
Algar

Multimídia
Algar Soluções
(incorporada)

Smart
Telecom Vogel (*)

Ativo circulante 414.266 - 21.220 424.432
Ativo não circulante 903.859 - 45.916 1.812.469
Total do ativo 1.318.125 - 67.136 2.236.901
Passivo circulante 148.498 - 8.138 252.946
Passivo não circulante 196.762 - 16.192 206.087
Patrimônio líquido 972.865 - 42.806 1.777.868
Capital social 646.177 - 31.500 2.019.617
Receita líquida 512.537 588.135 22.575 152.118
Resultado líquido do exercício 19.818 166.305 4.796 75.339
(*) Controlada direta da Companhia a partir de 31/12/2022.
b) Quantidades de ações e quotas possuídas pela controladora:

31/12/2023 e 31/12/2022
Algar

Multimídia
Smart

Telecom Vogel 
Quantidade de ações ou quotas possuídas:
Ações ON 41.015 - 607.654.024
Ações PN 21.250 - -
Quotas - 2.500.000 -

62.265 2.500.000 607.654.024
Percentual de participação direta da controladora:
No capital social 100% 100% 100%
No capital votante 100% 100% 100%
11. Imobilizado - Com base nos fatos citados na nota explicativa n° 1(d), no decorrer do exercício findo em 31 
de dezembro de 2023 houve a deterioração de determinadas atividades-chave de controles internos relacionadas 
ao reconhecimento e mensuração de gastos relacionados a obras em andamento. Diante disso, a Administração 
decidiu que irá rever os processos e controles internos relacionados a obras em andamento durante o exercício de 
2024 a fim de mensurar adequadamente o montante relacionado a provisão para a perda constituída além de dar 
mais segurança e celeridade ao processo de reconhecimento de tais ativos. Os trabalhos e análises encontram-se 
em andamento na data de aprovação das demonstrações financeiras, individuais e consolidadas, referentes ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2023. A estimativa de perda registrada preliminarmente com base na melhor es-
timativa disponível neste momento, até que trabalhos adicionais permitam a conclusão acerca do valor e da devida 
classificação contábil, é de R$73.000, no consolidado e R$ 20.940 no individual,  com efeitos nas rubricas de obra 
em andamento no ativo não circulante e outras despesas operacionais no resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023. Por fim, conforme também mencionado na nota explicativa n° 1(d) a Companhia reconheceu 
o montante de R$15.000, no consolidado, e R$ 4.303 no individual, na rubrica de custos de manutenção de rede 
no resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, decorrente da correção de capitalizações errôneas de 
determinados gastos com manutenção de redes.

SEXTA-FEIRA
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